
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PROCESSO N° 14.02612021-PERP 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14.026/2021-PERP 

Regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006, n° 147, de 07 de 

agosto de 2014, e n° 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de agosto de 2019, e ainda pelo do Decreto 

Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal n 7.892 de 23 de janeiro de 2013, com suas 

alterações, e pela Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM , * por intermédio do Pregoeiro MAX RONNY PINHEIRO, 
nomeado pela Portaria n2 0401/060/2021. torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, através do site: 
www.b11.org.br, tendo como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES DE CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, tudo conforme 
especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações da Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n° 
8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e legislações complementares em vigor, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I — Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de 
Licitações do Tribunal de Contas do Estado — TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br. 

PREÂMBULO 

Início do recebimento das propostas e habilitação: 30/12/2021, ás 18h 

Fim do recebimento das propostas e habilitação: 13/01/2022, ás 07h 

Abertura das propostas: 08h do dia 13/01/2022 

Início da sessão de disputa de preços: 09h00m1n do dia 13/01/2022 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (DOZE) MESES 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília — DF. 

1 - COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - 

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VI - MODELO FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, 
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denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos aplicativo 
"Licitações" constante da página eletrônica da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (www.b11.org.br). 

3- RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa. 

4- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 
para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com 
a realidade de mercado, o objeto é de comum comercialização, havendo uma considerável quantidade de 
empresas com capacidade para fornecimento, sendo certo que uma pluralidade de sujeitos associados para 
execução do objeto, poderia acarretar prejuízos a gestão contratual. 

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidiinea por órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 
âmbito da administração municipal. 

4.5 - Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal. 

4.6 - Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes de seu quadro técnicb. sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta. 

4.7 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o r ebimento das 
propostas. 

4.8 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

c) Ficha técnica descritiva a ser preenchida no ato do credenciamento na plataforma da BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL, com todas as especificações do objeto da licitação em conformidade com os ANEXOS I e 11 deste 
edital. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início 
da disputa de lances. ."A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 
parágrafo 59. 

4.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL -, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 
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4.10 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas -   presas de 
Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação 
aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, independente de qualquer transcrição. 

4.10.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores 
alterações. 

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando õs motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

6- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 
com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL-, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.b11.org.br.

6.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de_ seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL. 
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6.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso r transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

7- PARTICIPAÇÃO 

7.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 

7.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mail 
contatoPbII.org.br. 

8- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

8.1.1 - A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico da plataforma da BLL, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

8.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

8.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n 123, de 2006. 

8.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
,emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 
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9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conecta.' In' ma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

9.4 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema. 

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

9.6 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário 
do item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

9.7 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

9.8 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. (Decreto 10.024/19 art. 
30 parágrafo 5) 

9.9 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

9.9.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos p sucessivos, com prorrogações. 

9.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

9.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

9.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

9.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

9.15 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema:e 
o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá em relação aos lances intermediários, deverá ser de 
R$ 50,00 (cinquenta reais). 

9.16 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará-a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que.seja 
obtido preço melhor. 
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9.17 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a prop 
valor estimado para a contratação. - 

9.18 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

9.19 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos '44 e 45 da LC 123/2006 e suas 
posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 

9.19.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em 
que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.19.2 - Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste 
subitem, será convocada automaticamente pelo sistemá eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema 
eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 
condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente 
pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.19.1, na ordem 
classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 9.19.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

9.20 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido.pela administração pública. 

9.21 - Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para 
que seja obtido preço melhor. 

9.22 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.23 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleo conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário, o 
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARO ou INFO no sistema, o licitante 
deverá então se tiver marcado ARO inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO 
deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações 
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detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informa oRu Hite para 
classificação da proposta. 

10.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e II deste edital. 

10.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, 
(no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado); 

10.5 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da 
ficha técnica sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

10.6 - A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, -em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta pancada, no prazo estipulado neste 
,Edital. 

10.6.1 - Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10,7 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue conforme as 
condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

10.8 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

10.9 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
fornecimento do produto ou execução do serviço, conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital. 

10.10 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para entrega do 
material ou início da execução do serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/2006, SERÃO 
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte igual ou até 5°/0(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 
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nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, aten igências 
habilitatórias, será adjudicada em seu-favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "a" 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

11.2.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

11.3 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

11.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse p-rocedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

11.5 - Ocorrendo a situação a que se 'referem os subitens 11.3 e 11.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

11.6 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes. 

11.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

12- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.1.1 - PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A 
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

12.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1 - Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem 
atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 

12.2.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

,12.2.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

12.2.4 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se 
ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
outros à filial. 
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iRcu 
12.2.5 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexis a- azo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para 
o fim do recebimento das propostas. 

12.3 - Relativamente à HABILITAÇÃO jurídica: 

12.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.2 - ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa — no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
'a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

12.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando .a atividade assim o exigir. 

12.3.5 - Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.6 - Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da lei; 

12.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

12.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

12.4.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

'a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). 

12.4.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.4.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
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documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

12.4.6 - A não regularização da documentação, no 'prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou 
item, conforme o caso. 

.12.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.5.1 - Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

12.5.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do art.58 da lei n°11.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

12.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) 
Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

12.5.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 
demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP / PC+PELP 1,0 

12.5.4 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do livro 
Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 
INRFB vigente. 

12.5.5 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial. 

12.5.6 - No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no Balanço 
o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser 
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

12.5.7 - REQUISITO ESPECIFICO QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA PARA 
MICROEMPREENDEDOR-INDIVIDUAL - MEI. 

12.5.7.1 - No caso de empresa MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, recém constituida(ha menos de 01 
ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura, devendo está assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular legal da empresa. 

12.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.6.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o 
licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação; 

12.6.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica. visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias 
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dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara 

12.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILiTAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante deste edital. 
(Anexo III); 

12.7.2 - Declaração de idoneidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7.3 - Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante neste edital 
(art.32, §22, da Lei n.° 8.666/93). (Anexo III); 

12.7.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis 
técnicos, em seu quadro, alguém que seja servidor da Administração Municipal (Anexo III). 

12.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação do 
participante, implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

13- DA PROPOSTA AJUSTADA 

13.1 - Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e após 
convocação do pregoeiro através do chat do sistema do pregão eletrônico, o licitante vencedor deverá encaminhar 
a proposta de preços final com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados 
solicitados no ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) do edital, que deverá ser anexado ao campo DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES (pós disputa) na mesma plataforma da realização do pregão eletrônico, dentro do prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da convocação do pregoeiro via chat do sistema, e deverá: 

13.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

13.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagament 

13.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execuça 
da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Detentora, se for o caso. 

13.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Detentora. 

13.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n2 8.666/93). 

13.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

13.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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13.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemê starão 
disponíveis na internet após a homologação. 

13.7 - O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo estabelecido no item 
13.1, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

13.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema da proposta de preços do participante, implicará na 
inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

14- ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

14.1 - Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

14.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

14.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

14.5 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

14.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. 

# ,. 14.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e verá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.8 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

14.9 - Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de 
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a 
possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.10 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

14.11 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

14.12 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
á intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.13 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

14.14 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.15 - As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados a da 
BLLCOMPRAS em campo próprio no -sistema. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

15.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

15.2 - A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

15.3 - 0(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 

15.4 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

16- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n° 
8.666/93, da Lei n° 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes. 

16.1.1 - Integra o presente instrumento- o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada conforme anexo IV 
deste edital. 

16.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer às 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — conforme modelo anexo IV deste Edital. 

16.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante vencedor para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

16.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela 
Administração. 

16.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

16.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar Com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 

16.3 - A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 
n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e nos artigos 57 e 58 da Lei n.° 8.666/93. 

.16.4 - É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.5 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
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16.6 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de su vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

16.7 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição/contratação do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

16.8 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição/contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 

16.9 - O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

16.10 - O Município monitorará os Preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve os custos dos produtos/serviços registrados. 

16.10.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

16.11 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado, por fato superveniente. 

16.12 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do 
fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 

16.13 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

16.14 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

16.15 - As formas de contratações decorretes da Ata de Registro de Preços, adesões e demais condições a serem 
estabelecidas e pactuadas na ata se encontram indicadas no ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS deste edital. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) 
contrato(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato 

decorrente da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
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I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
casos: 

guintes 

a) descumprimento das obr-igações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
indisponibilidade dó mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anlerior. 

17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

17.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

17,7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
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caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

17.10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado -na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais em relação às suas próprias contratações. 

17.11 - Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

18- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 - Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. ' 

e) "Prática Obstrutiva": 

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na cláusula 14.1, deste Edital; 

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

18.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 

ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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18.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pa atação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

18.4 - O Contratante, garantida a pré-via defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal n 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa Contratada 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

19- DO LOCAL E DO PRAZO PARA ENTREGA 

19.1 - Quanto à entrega, os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital e na Ordem de Compra / Autorização 
de Fornecimento ou Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

20- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 - As condições de pagamento obedecerão ao que está disposto no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital. 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1 - As obrigações da parte contratante são aquelas previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

22- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 - As obrigações da contratada são-aquelas previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

23- DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

23.1 - As condições de reajuste e reequilíbrio dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços são aquelas 
previstas no Anexo I - Termo de Referência e Anexo V - Minuta de Contrato anexos deste edital. 

24- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas do órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

25- DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

25.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra/serviço, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

25.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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25.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão aze-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

25.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

25.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

25.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

25.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

25.10 - Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
execução da prestação dos serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

25.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

25.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, para melhores esclarecimentos. 

25.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

25.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

25.15 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais .ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões nos contratos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 com as 
alterações da Lei n° 8.883/94. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 28 de Dezembro de 2021. 

MAX RONNY PINHEIRO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES DE CONDICIONADORES DE AR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO E FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB , tudo 
conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2013, 
de 03 de junho de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 publicado no 
D.O.U. de 24 de janeiro de 2013, com suas alterações. 

1.2 - Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

2 — DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 - A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de 
climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. A 
manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência 
normativa de caráter obrigatório. Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria n° 3.523/98, com 
orientação técnica dada pela Resolução RE n° 9, de 16/01/2003, da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, estabelece as condições ,mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração 
artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de 
atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei n° 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, sem prejuízo de outras penalidades previstas em legislação específica. É imprescindível a 
manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de atender às exigências 
legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que trabalham diariamente nos equipamentos. Sabe-se que 
uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de saúde. Além do 
prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos eletrônicos, principalmente 
computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar sempre de acordo com 
as especificações técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes. Tais equipamentos são 
indispensáveis às atividades meio e fim da Secretaria de Educação Ciência Tecnologia e Inovação, Escolas e 
Creches. Desta forma, torna-se imprescindível os serviços de empresas especializadas em manutenção preventiva 
e corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado (de todos os tipos) incluindo mão de obra e 
reposição de peças necessárias à manutenção e reparos, a fim de aperfeiçoar a funcionalidade dos equipamentos, 
evitando o consumo descontrolado de energia elétrica, resultante de equipamentos com mau funcionamento e que 
venham a ser danificados por falta de manutenção. 

2.2 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justidica-se, ainda, pela necessidade de contratações 
frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a necessidade contínua da prestação dos 
serviços constantes do presente termo, não sendo possível mensurar previamente o quantitativo total a, ser 
fornecida ao longo do exercício financeiro. 

3- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o objetó em 
questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
10.520 de 17 de junho de 2002. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
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4.1 - Descrição do item e quantitativo: 

\ SAO 

0‘.‘‘
6141 

io Fl.: 

O- 41/ 
R rica 

LOTE #1 ., 

ITEM DESCRIÇÃO 
- 

UNID. QTD. 
VALOR

VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 

17009 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT 9.000 BTU, COM ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE 
DISTÂNCIA DAS UNIDADES EVAPORADORA E 
CONDENSADORA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO, TUBO DE 
COBRE EM DUAS BITOLAS, ESPONJOSO, CABO ELÉTRICO 
PP, FITA TÉRMICA EM PVC, ABRAÇADEIRA, PARAFUSO, 
BUCHAS E SUPORTES DA UNIDADE CONDENSADORA 

UNIDADE 5,00 R$299,02 R$1.495,10 

2 

17010 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT 12.000 BTU, COM ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE 
DISTÂNCIA DAS UNIDADES EVAPORADORA E 
CONDENSADORA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO, TUBO DE 
COBRE EM DUAS BITOLAS, ESPONJOSO, CABO ELÉTRICO 
PP, FITA TÉRMICA EM PVC, ABRAÇADEIRA, PARAFUSO, 

BUCHAS E SUPORTES DA UNIDADE CONDENSADORA 

UNIDADE 15,00 R$ 407,77 R$ 6.116,55 

3 

17011 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT 18.000 BTU, - COM ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE 
DISTÂNCIA DAS UNIDADES EVAPORADORA E 

CONDENSADORA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO, TUBO DE 
COBRE EM DUAS BITOLAS, ESPONJOSO, CABO ELÉTRICO 
PP, FITA TÉRMICA EM PVC, ABRAÇADEIRA, PARAFUSO, 

BUCHAS E SUPORTES DA UNIDADE CONDENSADORA 

 UNIDADE 8,00 R$450,07 

"\.. 

R$3.600,56

4 

17012 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 

SPLIT 24.000 BTU, COM ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE 

DISTÂNCIA DAS UNIDADES EVAPORADORA E 

CONDENSADORA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO, TUBO DE 
COBRE EM DUAS BITOLAS, ESPONJOSO, CABO ELÉTRICO 
PP, FITA TÉRMICA EM PVC, ABRAÇADEIRA, PARAFUSO, 

BUCHAS E SUPORTES DA UNIDADE CONDENSADORA 

 UNIDADE 3,00 R$536,67 R$1.610,01

5 

7026 - LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO DE 7.000, 9.000, 10.000, 12.000, 18.000, E 

24.000BTU'S, SEM REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 

UNIDADE 706,00 R$222,48 R$ 157.070,88 
, 

6 
7027 - LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO' DE 7.000, 9.000, 10.000, 12.000, 18.000, E 
24.000BTU'S, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 

UNIDADE 141,00 R$359,72 R$50.720,52 

7 

7028 - LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO DE 7.000, 9.000, 10.000, 12.000, 18.000, E 
24.000BTU'S, COM RECARGA DE GÁS. 

UNIDADE 212,00 R$240,07 R$ 50.894,84 

TOTAL: R$ 271.508,46 

4.2 -  Quanto ao agrupamento em lotes, esta administração adotou tais procedimentos levando-se em conta as 

características, similaridade, modo de comercialização praticado no mercado e logística de fornecimento dos itens. 
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Ru rica 
Visando obter os benefícios da economia de escala, tendo em vista o Princípio da Economi , em de 
incentivar a participação de mais interessados na licitação, uma vez que se torna mais atrativo financeiramente, 
fomentando-se o interesse e garantindo-se o direito dos fornecedores de lançar suas propostas, em conformidade 
com os artigos 3°, § 1°, 1, e 15, II, IV, da Lei n° 8.666/1993. A divisão em lotes, elaborada para este certame, levou 
em conta a natureza dos serviços (congêneres) a serem executados. O parcelamento do objeto, além do previsto, 
poderia acarretar a perda de economia de escala. O certame licitatório será composto de 7 itens, agrupados em 1 
lote compostos conforme as especificidades de cada serviço. Assim, tendo em vista a uniformidade entre os itens 
que compõem cada lote, entendemos não haver prejuízo à competitividade. Ademais, a licitação por itens isolados 
exigiria elevado número de contratações, onerando o trabalho da administração pública, dificultando o controle 
interno e a celeridade processual, além de multiplicar, por vezes, o risco de descumprimentos contratuais, 
comprometendo, desta forma, o interesse coletivo e a eficiência da administração. 

5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1 - O quantitativo acima foi estimado para atender a demanda de manutenção para o exercício corrente, 
conforme relação em anexo. 

5.2 - Da especificação detalhada dos serviços: 

5.2.1 - Deverão ser prestados todos oá serviços de assistência e suporte técnico em caráter preventivo e corretivo 
nos equipamentos através de um corpo técnico especializado e com a utilização de ferramentas apropriadas, de 
acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação e o perfeito funcionamento 
destes. 

5.2.2 - Todos os serviços deverão ser executados de segunda à sexta-feira, no horário de 08:00 às 17:00 horas, e 
em casos excepcionais poderão ser executados em outro horário devidamente autorizado pelo órgão, nos 
sábados, domingos e feriados, ou ainda no período noturno, sem ônus adicional para a Contratante. 

5.2.3 - As visitas do técnico serão executadas mediante uma Ordem de Serviço (OS) emitida pela Contratada. Esta 
Ordem de Serviço (OS) deverá retornar à Contratada com a assinatura do Contratante. 

5.2.4 - A sucatagem dos materiais substituídos será de responsabilidade da Contratante. 

2.2.5 - As centrais de ar encontram-se em todo o território do município espalhados em Escolas, Creches e 
Secretaria, relação de endereços disponível no anexo. 

5.3 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

5.3.1 - A MANUTENÇÃO _PREVENTIVA das instalações tem por objetivo antecipar-se, por meio de ensaios e 
rotinas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e rotineiro dos equipamentos e instalações ou 
desuso. 

5.3.2 - A assistência técnica preventiva consistirá em prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos, a 
conservação e o perfeito funcionamento, bem como recomendar ao Contratante eventuais providências, sob O seu 
controle, que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho do mesmo. 

5.3.3 - Quando houver necessidade da realização clp serviços simultâneos, ou seja, quando for solicitada 
manutenção preventiva e corretiva em setores diversos, nos mesmos dias e horários, deverá à contratada 
disponibilizar toda a estrutura necessária -- mão de obra e material — para a execução destes, sem prejuízo ou 
custos adicionais para a Contratante. 

5.3.4 - Constarão da manutenção preventiva, entre outros procedimentos necessários à conservação e ao perfeito 
funcionamento do equipamento, os seguintes serviços: 

* Verificar ruídos e vibrações anormais. 

* Limpeza de evaporador. 
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* Limpeza de filtro de ar. 

* Limpeza de condensador. 

* Medir o diferencial de pressão. 

* Verificar e eliminar frestas dos filtros. - 

* Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante. 

* Verificar grades de ventilação/ exaustão. 

* Verificar chave seletora. 

* Verificar atuação do termostato. 

* Verificar válvula reversora. 

* Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores. 

* Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor. 

* Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente. 

" Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas. 

* Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos. 

* Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. 

* Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 

* Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias. 

* Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante e 
corrosivo. 

* Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor). 

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter. 

* Verificar filtro e secador. 

* Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos. 

* Verificar nível de óleo do compressor. 

* Verificar a operação da válvula de expansão. 

* Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo). 

* Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis. 

* Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente. 

* Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja. 

" Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão. 

,* Verificar a operação dos controles de vazão. 

* Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores. 
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* Verificar protetor térmico compressor. 

* Verificar estado de conservação do isolamento termo-acústico do gabinete. 

* Lubrificação geral dos equipamentos. 

* Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a garantir a carga térmica 
necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos. 

* Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação. 

5.4 - A manutenção preventiva deverá ser feita independentemente de ter havido manutenção corretiva no período, 
devendo ser emitido relatório de atendimento especifico para cada tipo de manutenção, conforme necessidade do 
Órgão / Entidade. 

5.5 - A Contratada se. obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de proteção individuais 
(EPIs), ferramentas e mão-de obra especializada e necessária para a execução dos serviços. 

5.6 - Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução 
dos serviços, tais como: materiais de limpeza, de lubrificação, estopas, soldas, espumas para vedação, produtos 
de pinturas, nitrogênio, oxigênio, acetileno etc. 

5.7 - MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO: 

5.7.1 - Corresponde à recuperação de aparelhos que apresentarem qualquer tipo de defeito, como redução no 
rendimento, congelamento da serpentina, circuitos elétricos do aparelho em curto, entupimento da drenagem, 
problemas no compressor ou qualquer outro que comprometam o perfeito funcionamento do aparelho ou a 
segurança das instalações da Contratada. Os serviços deverão ser atendidos mediante chamado técnico, realizado 
por representante da Contratada, que deverá ser prontamente atendido em até 02 (dois) dias úteis da notificação 
do chamado, com a devida análise do equipamento, desinstalação (quando necessário) e substituição das peças 
defeituosas, por outros originais ou similares, de acordo com a marca e o modelo do equipamento, verificação da 
pressão e nível de gás refrigerante, limpeza e testes de funcionamento. 

5.7.2 - Para cada serviço preventivo identificado na relação do item 3.3, fica também estabelecido que a 
CONTRATADA tem obrigação de executar, se aprovado e disponível o material de reposição, o correspondente 
serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA (substituição de partes e peças, recomposição, reparo, conserto, etc.). 

5.7.3 - A manutenção corretiva será executada somente quando houver necessidade do serviço, para fins de 
remoção de eventuais de-feitos decorrentes do desgaste natural dos equipamentos, tudo de acordo com os 
manuais e normas técnicas específicas ou definidas pelo fabricante para os mesmos. 

5.7.4 - Serão realizadas quantas visitas se fizerem necessárias, inclusive aos finais de semana e feriados, quand 
incorrer em risco de dano ao patrimônio ou aos serviços essenciais da CONTRATANTE. 

5.7.5 - A manutenção corretiva será executada somente quando da ocorrência de defeito e será solicitada pelo 
Setor responsável, por via telefônica ou ordem de serviço e atendida pelos técnicos da CONTRATADA em até 02 
(dois) dias úteis, após a abertura do chamado para fins de reparo dos eventuais defeitos nos equipamentos. 

5.7.6 - As visitas serão executadas mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO emitida pela CONTRATANTE, 
informando os dados do equipamento e quais medidas deverão ser adotadas durante a mesma. 

5.7.7 - A manutenção será feita de acordo com as necessidades da Unidade Contratante, podendo ser feitas 
quantas correções se fizerem necessárias, sem ônus adicional ao previsto no respectivo contrato, salvo quando o 
equipamento for considerado inservível por ocorrência de dano irreparável, ou quando o conserto for 
economicamente inviável, ou seja, superior a 70% (setenta por cento) do valor do bem, devidamente atestado 
mediante apresentação de orçamento detalhado com valor das peças a serem substituídas. O orçamento ficará 
sujeito a análise e conferência do representante da Unidade Contratante. 
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5.7.8 - Havendo necessidade de troca de peças, a substituição deverá ser feita por peça no o), na 
mesma qualidade da peça retirada, estando já incluído no preço da manutenção corretiva o valor da peça reposta, 
seja ela qual for, ressalvados os casos listados no item anterior, sem qualquer outro ônus adicional a 
CONTRATANTE. 

5.7.9 - A CONTRATADA emitirá a cada serviço executado um relatório de manutenção, para que a 
CONTRATANTE possa acompanhar a evolução ou solução do problema. 

5.7.10 - A contratada se obrigará, -ainda, a ceder, por empréstimo, à sede ou local onde está instalado o 
equipamento, aparelhos similares aos retirados para manutenção, sempre que esta ocorrer em prazo superior a 02 
(dois) dias úteis, com a finalidade de não interromper o perfeito funcionamento dos setores, até que sejam 
devolvidos os equipamentos originais, após reparo e reinstalação. 

5.8 - DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO DOS AR CONDICIONADOS: 

5.8.1 - A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como seu 
transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos serviços de 
manutenção, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes custos. 

5.8.2 - A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será 
permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA 
deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes. 

5.8.3 - Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o CONTRATANTE, ou as instalações por ela executadas 
e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da 
FISCALIZAÇÃO. 

5.8.4 - As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, 
instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços de 
outros contratados que acaso poderão estar trabalhando concomitantemente. 

5.8.5 - Se a CONTRATADA necessitar 'deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, completo ou em partes, 
que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, informando-
a também das providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, 
ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto a órgãos 
,públicosfederais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas. 

5.8.6 - Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA. 

5.8.7 - Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo 
MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na 
execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de ar condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, 
sabões, vaselina, estopas, panos, esponja de aço, utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas e 
desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-ferrugem, WD40, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, 
fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas 
de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros 
similares. Desse modo, a CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos. 

5.8.8 - A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento 
adicional, o MATERIAL DE REPOSIÇÃO. Desse modo, a CONTRATADA deverá considerar, na sua proposta de 
preço, os correspondentes custos. _ 

5.8.9 - MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende peças, componentes e 
materiais para o conserto, recomposição e readequação dos equipamentos e instalações do ar condicionado. 

5.8.10 - Os custos com a instalação de materiais, deverão correr por conta da CONTRATADA, não podendo cobrar 
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"serviços extras" e/ou alterar a composição dos preços unitários. 

5.8.11 - Na hipótese de ser necessária a utilização de MATERIAL DE REPOSIÇÃO, a CONTRATADA se obriga a 
apresentar, de imediato, a completa identificação individualizada dos itens necessários aos serviços de 
manutenção, indicando obrigatoriamente a marca e modelo dos mesmos, acompanhados de seus correspondentes 
quantitativos. 

5.8.12 - Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos serviços deverão ser novos, do mesmo 
fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao exame e à aprovação da 
FISCALIZAÇÃO. 

5.8.13 - Em casos específicos e excepcionais, a CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE acerca da 
possibilidade de restauração das peças utilizadas no material de reposição, comprovando a viabilidade técnica, 
com garantia, cabendo à CONTRATADA autorizar o referido serviço. 

5.8.14 - Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, 
por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de certificado de ensaios que comprovem a 
qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela 
CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por consequência, objeto de 
pagamento adicionalpor parte da CONTRATANTE. 

5.8.15 - As peças, componentes e materiais substituídos são de propriedade da CONTRATANTE, devendo, por 
ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO. 

5.9 - DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INICIAL OU TRANSLADO: 

5.9.1 - Os serviços de instalação/remanejamento deverão ser realizados por técnicos especializados, com o 
emprego de técnica aperfeiçoada, ferramentas adequadas para o tipo de equipamento, devendo ser executados de 
segunda a sexta-feira e deverão obedecer, os horários determinados pela Unidade Contratante e ainda: 

a) O serviço refere-se à instalação inicial ou traslado (transferência de local) de equipamento de central de ar-
condicionado tipo "Split". 

b) Instalação física em piso, parede ou teto nas dependências da unidades gestora CONTRATANTE de 
equipamentos de ar-condicionado do tipo "SPLIT Hl WALL ou SPLIT PISO/TETO", compostos de uma unidade 
interna (evaporador) e unidade externa (condensador). 

c) Na instalação estão incluídos: a fixação das unidades de acordo com a necessidade de cada local; fornecimento 
de tubos, isolantes térmicos, fios e demais materiais necessários para ligação das duas unidades, perfuração de 
paredes, pisos ou teto para passagem de tubulações, instalação de fixadores, e, caso seja necessário, a limpeza 

das unidades e carga de gás refrigerante. 

d) Equipara-se a esse serviço o remanejamento da central de ar-condicionado para outro ambiente; 

e) Cabe a unidade gestora CONTRATANTE a disponibilização do ponto elétrico, devidamente dimensionado e 
aterrado no local onde a central de ar deva ser instalada. 

f) A distância máxima entre as unidades (evaporador e condensador) para o item em questão é de 03 (três) 

,metros. 

5.11 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

5.11.1 - A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços e eficácia das revisões 

periódicas e de emergência nos equipamentos. 

5.11.2 - A fiscalização pela execução dos serviços prestados será de competência da CONTRATANTE, que 

nomeará um representante para promover testes e provas se necessário e bem como se necessário referendar por 

escrito os relatórios técnicos que deverão ser entregues a cada operação realizada. 
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5.11.3 - Os serviços executados de manutenção corretiva terão um prazo de garantia mínima de: 

5.11.3.1 - 06 (seis) meses para a Mão de obra executada; 

5.11.3.2 - 90 (noventa) dias para as peças dadas em substituição a outras defeituosas. 

6- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 2 (dois) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de acordo-com 
as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta 
de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado. 

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual _estipulado no Termo de Referência 
,será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do 
serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correOes. 

Nesse caso, o termo de recebimento definitvo somente poderá ser emitido após a referida correção. 
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6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em as 
especificações técnicas exigidas. 

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

7- DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO

GERENCIADOR • 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

SANDRA MARGARETE 
OLIVEIRA CASTRO 

Rua Rafael Pordeus, n2 460, Bairro
Duque de Caxias, Quixeramobim,
Ceará 

7.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu aspecto operacional 
e nas questões legais. 

• 8- DA VIGÊNCIA E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

• 

8.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, não podendo ser prorrogada. 

8.2 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações 
que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, nos seus anexos e nesta Ata. 

8.3 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante celebração de 
contrato ou emissão de nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil. 

8.4 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil, 
será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela 
contratada durante todo o período da contratação. 

9— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 — Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

9.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do licitante 
vencedor. 

9.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os 
dispositivos da Lei Federal n2 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

9.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem indicados na Ordem de Serviço 
a ser emitida pela administração. 

9.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

9.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites definidos 
na Ata de Registro de Preços. 

9.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Serviço à Contratada. 

9.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de Empenho, nos 


